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AMBIENTAL DE MINAS GERAIS – CNR/COPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Relato de Vista referente à proposta de Deliberação Normativa COPAM 

que altera a Deliberação Normativa COPAM nº. 229 de 10 de dezembro de 

2018, que dispõe sobre a Avaliação Ambiental Integrada como instrumento de 

apoio ao planejamento da implantação de novos empreendimentos 

hidrelétricos no Estado de Minas Gerais. 

 

O item em questão foi pautado para ser julgado na 150ª Reunião Ordinária da 

Câmara Normativa e Recursal do COPAM, realizada no dia 27/01/2021. Na 

ocasião, foi requerida vista ao mesmo pelos representantes da FIEMG, IBRAM, 

Conselho da Micro e Pequena Empresa da FIEMG, CMI-MG e FAEMG. 

 

Trazemos, neste relato, as nossas propostas de alteração da minuta, com o 

intuito de agregar melhorias ao texto proposto, estando de acordo com os 

demais dispositivos. 

 

Desta forma, propomos o DEFERIMENTO da minuta de Deliberação Normativa 

COPAM em questão, com nossas propostas de alteração. 

 

Anexamos ao presente relato a proposta do texto da minuta original, com 

sugestões de alteração. 

 

É o nosso Parecer. 

 



 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021. 

 

 

Denise Bernardes Couto 

Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais - FIEMG 

 

 

João Carlos de Melo 

Instituto Brasileiro de Mineração – IBRAM 

 

 

Henrique Damásio Soares 

Conselho da Micro e Pequena Empresa da FIEMG 

 

 

Adriano Nascimento Manetta 

Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais – CMI-MG 

 

 

Ana Paula Bicalho de Mello 

Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais – FAEMG 



 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº xxx, DE xxx DE xxxxx DE 2021. 

 

Altera a Deliberação Normativa Copam nº 229, 

de 10 de dezembro de 2018, que dispõe sobre 

a Avaliação Ambiental Integrada como 

instrumento de apoio ao planejamento da 

implantação de novos empreendimentos 

hidrelétricos no Estado de Minas Gerais. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições 

que lhe conferem os incisos I e II do art. 14 da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro 

de 2016, e os incisos I e II do art. 3º do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro 

de 2016, com fundamento no inciso IX do §1º do art. 214 da Constituição do 

Estado de Minas Gerais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar as disposições da 

Deliberação Normativa do Conselho Estadual de Política Ambiental nº 229, de 

10 de dezembro de 2018, com o que dispõe o inciso III do art. 26 do Decreto nº 

47.760, de 20 de novembro de 2019; 

 

DELIBERA:  

 

Art. 1º – O art. 4º da Deliberação Normativa do Conselho Estadual de Política 

Ambiental – Copam – nº 229, de 10 de dezembro de 2018, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

“Art. 4º – A elaboração, a revisão ou a atualização das AAIs será determinada 

pela Fundação Estadual do Meio Ambiente – Feam –, através de ato do 

Presidente, resguardados os atos administrativos praticados, e seguirá ordem 

de prioridade definida:  

 

I – pela Feam, mediante fundamentação técnica, tendo como referência básica 

e principal os dados dos inventários da ANEEL, de prioridade de conservação 

da ictiofauna e de conflito pelo uso da água;  



 

II – pela constatação de necessidade pelos empreendedores; 

III – por recomendação fundamentada à Feam pelas Unidades Regionais 

Colegiadas – URCs;  

IV – por recomendação fundamentada à Feam pelo Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos – CERH-MG –, ouvidos os Comitês de Bacia Hidrográfica – 

CBHs.  

 

§ 1º – No que se refere ao inciso II e às recomendações dos incisos III e IV, a 

Feam avaliará a pertinência e oportunidade, considerando o disposto no inciso 

I.  

 

§ 2º – Nos casos em que a Feam não acatar as propostas previstas nos incisos 

II, III e IV do caput, o proponente poderá interpor recurso devidamente 

fundamentado ao Plenário do Conselho Estadual de Política Ambiental – 

Copam –, como última instância, no prazo de dez dias contados do 

recebimento da notificação da decisão.”.  

 

Art. 2º – O caput e os §§1º, 2º e 4º do art. 5º da Deliberação Normativa Copam 

nº 229, de 2018, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 5º – A AAI e suas revisões serão custeadas por empreendedor ou grupo 

de empreendedores interessados e elaborada por equipe técnica 

interdisciplinar independente, com comprovação de responsabilidade técnica, 

com apoio e subsídios técnicos estabelecidos pela Feam.  

 

§ 1º – Para cada bacia hidrográfica cuja elaboração da AAI seja determinada 

pela Feam, será aceito apenas um único estudo, que deverá ser custeado por 

empreendedor ou grupo de empreendedores.  

 

§ 2º – A AAI deverá ser elaborada de acordo com Termo de Referência – TR – 

específico definido pela Feam para cada área de estudo, inclusive suas 

revisões ou atualizações.  

(...)  



 

§ 4º – O empreendedor ou grupo de empreendedores poderá apresentar uma 

proposta de TR para apreciação da Feam, que poderá ajustá-lo ou aprová-lo.  

(...)”.  

 

Art. 3º – O art. 6º da Deliberação Copam nº 229, de 2018, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

“Art. 6º – A Feam acompanhará a elaboração da AAI, indicando sua revisão ou 

complementação, e será responsável pela aprovação do relatório final, 

mediante portaria publicada nos meios oficiais determinando sua aplicação no 

Estado de Minas Gerais.”.  

 

Art. 4º – O caput e o §3º do art. 7º da Deliberação Normativa Copam nº 229, de 

2018, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 7º – A cada dez anos a partir da data de aprovação da AAI, a Feam 

deverá avaliar a necessidade de sua revisão ou atualização, considerando 

possíveis alterações tecnicamente relevantes dos critérios adotados no estudo, 

a ponto de implicar na necessidade de ajustes dos resultados, diretrizes e 

recomendações.  

 

(...)  

 

§ 3º – A Feam poderá indicar a necessidade de revisão ou atualização dos 

estudos de AAI já elaborados ou aprovados antes da data de publicação desta 

Deliberação.  

 

Proposta de alteração do § 3º, do art. 7º, da DN COPAM 229/2018: 

 

§ 3º – A Feam poderá indicar a necessidade de revisão ou atualização dos 

estudos de AAI já elaborados ou aprovados antes da data de publicação desta 

Deliberação, seguindo os critérios estipulados no Relatório Técnico 

DEPA/SUGA nº 01/2018. 

 



 

Justificativa: É de suma importância que os critérios técnicos para classificação 
das bacias hidrográficas sejam fixados na norma, pois os mesmos são 
norteadores para a elaboração dos estudos de AAI.  
 
Sem a definição destes critérios, a qualquer momento os mesmos podem 
sofrer alterações, influenciando na elaboração dos estudos. Não pode ser algo 
vago, uma vez que isso pode causar uma avaliação subjetiva do órgão 
ambiental. Entendemos que os critérios técnicos devem ser fixados, e que 
sejam adotados critérios definidos de forma objetiva e detalhada, o que traz 
segurança jurídica a todos. Estes critérios já existem e constam do Relatório 
Técnico DEPA/SUGA 01/2018. São eles:  
 
I - Número de aproveitamentos hidrelétricos existentes e previstos localizados 
na bacia hidrográfica. 
II - Área alagada por aproveitamentos hidrelétricos existentes e previstos na 
bacia hidrográfica. 
III - Área declarada de conflito pelo uso da água pelo Instituto Mineiro de 
Gestão das Águas - IGAM na bacia hidrográfica. 
IV - Presença de área(s) prioritária(s) para conservação de peixes na bacia 
hidrográfica. 
 

Estes critérios são objetivos e facilmente interpretados, o que permite um 
rápido processamento das informações e a verificação detalhada dos dados. 
Vale ressaltar que os 04 critérios técnicos elencados possuem relação direta 
com os impactos ambientais dos empreendimentos hidrelétricos, que, quando 
sobrepostos, geram um instrumento especializado, resultado da cumulatividade 
e da sinergia entre os empreendimentos localizados em uma bacia 
hidrográfica. 
 

(...)”.  

 

Art. 5º – O inciso IX do art. 8º da Deliberação Normativa Copam nº 229, de 

2018, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 8º (...)  

 

IX – as AAIs já aprovadas;  

(...)”.  

 

Art. 6º – O caput do art. 9º da Deliberação Normativa Copam nº 229, de 2018, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 



 

“Art. 9º – A AAI é documento público e os produtos dos estudos já aprovados 

deverão ser disponibilizados no sítio eletrônico da Feam.”  

 

Art. 7º – O caput do art. 12 da Deliberação Normativa Copam nº 229, de 2018, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 12 – Os processos de Licença Prévia, tanto nas modalidades de 

licenciamento trifásico quanto concomitante, de empreendimentos hidrelétricos 

localizados nas bacias cuja realização de AAI já tenha sido determinada, 

deverão considerar os resultados das AAIs aprovadas, antes da concessão da 

licença.”  

 

Art. 9º – Esta deliberação normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Belo Horizonte, xxx de xx de janeiro de 2021.  

 

Marília Carvalho de Melo  

Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental 

 

 


